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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 142/08

CONSIDERANDO que em 03/09/2007 apresentamos o Requerimento nº 255/07, no qual solicitamos informação sobre o “cronograma do órgão competente no sentido de refazer as sinalizações de solo, incluindo faixa de pedestres, “lombadas” (se houver), locais para estacionamento de transporte escolar diante das escolas estaduais e municipais”, mas, infelizmente, até a presente data, o que temos visto em nossa cidade são sinalizações de solo apagadas ou inexistentes;

CONSIDERANDO que a sinalização horizontal é fundamental à segurança no trânsito, já que os motoristas geralmente têm o asfalto como melhor campo de visão;

CONSIDERANDO que em resposta ao referido requerimento, o Chefe do  Executivo, através do Of.GP-547/2007-CM, nos informou que tal serviço seria “incluído na programação de acordo com possibilidade financeira; e,

CONSIDERANDO finalmente, que o Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 320, dispõe o seguinte: “A receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito...”.

Diante do exposto, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe o seguinte:

a) Qual o montante arrecadado durante o exercício de 2007, com multas de trânsito?

b) Desse total, quais foram os percentuais utilizados na educação do trânsito e na sinalização das vias públicas?

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 14 de abril de 2008.

CARLOS CLARO DA ROSA

Vereador
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